
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

■ p o r t a r i a  Nfi 2*221 3

O Sonhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sio conferi-/ 
das por Lei,

R E S 0 L V E t

Conceder 30 (trinta) dias da férias regulamenta^ 
rss a relativas ao período constante do Aviso-Prévio-de-Férias/ 
em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 19 da / 
junho da 1974 a 18 de Julho de 1974, aos Srs« 3osé Darci de / / 
Arauje, Oorge Miguel Conrado, Decio Guimarães, Pedro Soares de/ 
Andrade, Antonio Elyseu de Miranda, 3osé Uitor Rosa, Zefarino / 
Guedes, Alevantino 3osé Carlos dos Reis, Dose Carlos Santana, / 
Sebastião Gonçelo, Nestor Nascimento, Vicente Francisco Espindo 
la, 3oão Pinto de Moura, Delphino de Siqueira, Dorival Batista/ 
de Oliveira, 3osé Ferreira Barbosa, Geraldo Barbosa da Silva, / 
3osé Bento dos Santos e Vicente Benedito dos Santos*

Registre-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena, 14 de junho de 1974*

CARL0(^ EUGÊNIO MARCONDES 
tPrere^ü Hunieipa^=

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-y 
ços Geraia do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 14 de junho de 1974.

.OVIS DE BRIT^ VILELA = 
sEncarregado do Setor de Serviços Geraisss
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